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PORTARIA N° 1.519/2021 

Altera a Portaria n.° 837 de 27 de abril de 2017, que 
designou a servidora FATIMA APARECIDA DAVANTEL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10  Alterar a Portaria n.° 837 de 27 de abril de 2017, que designou a 
servidora FATIMA APARECIDA DAVANTEL, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 1.0  "Designar a servidora FATIMA APARECIDA DAVANTEL, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.° 3.879.325-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.° 541.615.929-49, admitida em 01 de fevereiro de 2001, para exercer a função de 
emprego publico de Agente Social, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, para responder como Fiscal de Convênios, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, percebendo Gratificação por Função - GF-01, no 
percentual de 90% (noventa por cento), a partir de 20 de outubro de 2021". 

Art. 20  Esta Portaria entra em vi 	na data de s a publicação. 
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Secretário Municipal e Administração 
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